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Resumo 

 
A identificação criminal, cujo acesso é restrito aos órgãos de segurança pública, 
permanece um campo pouco explorado tanto na literatura quanto na percepção social. 
Este estudo tem como objetivo analisar o impacto da falta de integração entre os 
sistemas de identificação criminal – nacionais e estaduais – e discutir suas implicações 
para as investigações e a segurança pública no Brasil. Utilizou-se a metodologia de 
revisão integrativa da literatura, fundamentada nos procedimentos descritos por Souza, 
Silva e Carvalho (2010), com busca em bases como SciELO, Oasisbr e Periódicos Caps. 
Os critérios de inclusão contemplaram estudos publicados nos últimos cinco anos, que 
abordassem, de forma quantitativa, os desafios decorrentes da desconexão dos 
sistemas. Os achados apontam para dificuldades operacionais na troca de informações, 
o que pode favorecer a permanência de indivíduos com pendências judiciais e 
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comprometer a eficácia das ações de segurança. Em conclusão, evidencia-se a 
necessidade urgente de se implantar um banco de dados unificado, capaz de integrar 
informações de diferentes entes federados, a fim de fortalecer a investigação criminal e 
contribuir para a melhoria da segurança no país. 
 

Palavras-chave: identificação criminal; integração de sistemas; revisão integrativa; 
segurança pública; Brasil. 
 

Abstract 
 

Criminal identification—restricted to security institutions—remains an underexplored 
topic in both academic and public discourse. This study aims to analyze the impact of 
the lack of integration between national and state criminal identification systems and to 
discuss its implications for criminal investigations and public security in Brazil. An 
integrative literature review was performed based on the methodology proposed by 
Souza, Silva, and Carvalho (2010), with searches conducted in SciELO, Oasisbr, and 
Periódicos Caps databases. Inclusion criteria focused on studies from the last five years 
that quantitatively addressed the challenges arising from system fragmentation. The 
findings indicate operational difficulties in information exchange, potentially enabling 
individuals with pending judicial issues to evade effective monitoring. In conclusion, the 
study underscores the urgent need to implement a unified database that integrates 
information from various federated entities to enhance criminal investigation and bolster 
public security. 
 

Keywords: criminal identification; systems integration; integrative review; public 
security; Brazil. 
 

Introdução 
 
A identificação criminal constitui um dos pilares fundamentais para o 

funcionamento da justiça e para a segurança pública, entretanto, é um tema 
silencioso no debate acadêmico e social. Embora a identificação civil – utilizada 
para emissão de documentos como o Registro Geral (RG), Título de Eleitor e a 
Carteira de Motorista – seja amplamente conhecida, a identificação criminal, que 
envolve a coleta de elementos biométricos e outras evidências, permanece 
circunscrita ao universo das instituições de segurança. Essa invisibilidade do 
tema se deve, em grande parte, à ausência de acesso público e à falta de 
integração entre os diversos sistemas de identificação existentes no Brasil. 

A problemática central deste estudo reside na fragmentação dos sistemas 
de identificação criminal, que operam de forma isolada entre os entes federal e 
estadual. Como destaca Ramalho (2025), a inexistência de um banco de dados 
nacional unificado tem dificultado o trabalho das autoridades, possibilitando que 
indivíduos reincidentes permaneçam “desaparecidos” nos registros, o que 
prejudica tanto a eficácia das investigações quanto a capacidade de resposta 
das políticas públicas de segurança. Essa realidade levanta questionamentos 
sobre a real dimensão dos impactos operacionais e sociais decorrentes dessa 
desconexão. O que já havia sido apontado por Ghiringhelli de Azevedo e 
Vasconcellos (2008-2010) ao destacar que o inquérito policial no Brasil enfrenta 
sérios entraves estruturais, especialmente pela fragmentação institucional dos 
sistemas de informação. 
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Dessa forma, este artigo propõe uma revisão integrativa da literatura que 
busca não somente mapear os diferentes modelos de identificação existentes, 
mas também compreender criticamente as consequências advindas da falta de 
integração entre eles para o sistema de justiça e para a sociedade brasileira. 

 
Metodologia  
 

O presente estudo emprega a revisão integrativa da literatura, uma 
metodologia que permite a síntese crítica dos conhecimentos produzidos sobre 
um determinado tema, conforme descrito por Souza, Silva e Carvalho (2010). 
Inicialmente, foi formulada a pergunta de pesquisa: “Em que medida a falta de 
integração entre os sistemas de identificação criminal dos diversos entes 
brasileiros impacta as investigações e a segurança pública?” 
Para responder a essa questão, foram adotados os seguintes procedimentos 
metodológicos: 

1. Busca Bibliográfica: 
 
Foram exploradas as bases de dados SciELO, Oasisbr e Periódicos Caps 
com a utilização de palavras-chave como “integração”, “identificação” e 
“criminal”, operadas pelo conector booleano AND. 

2. Critérios de Seleção: 
o Inclusão: Estudos publicados nos últimos cinco anos, 

independentemente do idioma, com abordagem quantitativa e que 
tratassem especificamente da integração dos sistemas de 
identificação criminal. 

o Exclusão: Artigos repetidos, estudos inconclusivos ou com 
elevado risco de viés, bem como revisões que não apresentassem 
dados empíricos robustos. 

3. Extração e Análise dos Dados: 
 
Após a seleção inicial com base nos títulos e resumos, os artigos foram 

lidos na íntegra para a extração de informações pertinentes, como objetivos, 
metodologias, principais resultados e desfechos. Para auxiliar na análise 
quantitativa e qualitativa dos dados, foram empregados softwares especializados 
(por exemplo, RavMan 5.3 e Iramuteq 0.7). 
Essa abordagem metodológica possibilitou uma visão abrangente e crítica sobre 
as lacunas existentes e os desafios políticos e operacionais enfrentados pelos 
sistemas de identificação criminal no Brasil. 
 
Resultados e discussões:  
 

Os resultados da revisão integrativa revelam uma série de fragilidades 
decorrentes da ausência de integração entre os diferentes sistemas de 
identificação criminal. Primeiramente, destacam-se as dificuldades na troca de 
informações entre órgãos nacionais – como a Polícia Federal – e estaduais, que 
operam com bancos de dados isolados. Isso reflete o problema estrutural já 
apontado por Freitas (2014), que destaca a inexistência de normas nacionais 
unificadas para os sistemas de identificação criminal, o que compromete a 
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eficácia e confiabilidade dos registros. Essa desconexão impede uma consulta 
rápida e abrangente, essencial para a identificação de indivíduos com histórico 
criminal, o que pode comprometer não só a eficácia das investigações como 
também a segurança da população (Ramalho, 2025). 

Além disso, a literatura evidencia que a utilização de sistemas 
fragmentados favorece a ocorrência de inconsistências nos registros. Segundo 
Barbosa et al. (2021), a falta de padronização nos dados e a incapacidade de 
integrar informações de diferentes fontes contribuem para uma visão incompleta 
do perfil criminal dos indivíduos, permitindo que reincidentes passem 
despercebidos perante a justiça. Essa situação gera um cenário propício para a 
continuidade de atividades ilícitas e representa um entrave significativo para o 
trabalho coordenado entre os entes federativos. 

A discussão acerca dessa problemática também aponta para questões 
tecnológicas e legislativas. A implementação de um sistema nacional unificado 
esbarra em desafios relativos à segurança da informação, à interoperabilidade 
dos sistemas existentes e à necessidade de atualização contínua das bases de 
dados. Enquanto alguns autores sugerem a criação de uma infraestrutura 
tecnológica robusta, outros defendem que a integração deve vir acompanhada 
da revisão dos marcos regulatórios que regem a identificação criminal, de forma 
a garantir não apenas a eficiência operacional, mas também a proteção dos 
direitos individuais dos cidadãos. Essa situação gera um cenário propício para a 
continuidade de atividades ilícitas e representa um entrave significativo para o 
trabalho coordenado entre os entes federativos (Conselho Nacional do Ministério 
Público; Ministério da Justiça, 2021). Alguns autores sugerem a criação de uma 
infraestrutura tecnológica robusta (Conselho Nacional de Justiça, 2021), outros 
defendem que a integração deve vir acompanhada da revisão dos marcos 
regulatórios (Brasil, 2012; 2018a; 2018b). 

Nesse cenário, a revisão integrativa mostra que a integração dos sistemas 
de identificação criminal não é apenas uma questão técnica, mas reflete uma 
necessária transformação na política de segurança pública que pode reduzir a 
impunidade e melhorar a resposta das autoridades frente à criminalidade. Assim, 
os achados reforçam a necessidade de uma articulação maior entre as esferas 
federal e estadual, enfatizando que a convergência de esforços e tecnologias 
pode trazer benefícios significativos para o funcionamento do sistema de justiça. 
 
Considerações Finais: 
 

Este estudo demonstra que a falta de integração dos sistemas de 
identificação criminal no Brasil gera sérias lacunas operacionais, dificultando o 
acesso eficaz aos dados e comprometendo à atuação das autoridades na 
identificação de indivíduos reincidentes. A revisão integrativa, fundamentada nas 
diretrizes metodológicas de Souza et al. (2010) e nos debates recentes da 
literatura, evidencia a urgência de se implantar um sistema nacional unificado 
que promova a interoperabilidade entre os entes federados. Isso tudo foi 
corroborado por De Vasconcelos e Freitas e De Castro Souza (2019), que 
apontam a importância de bancos de dados unificados para garantir agilidade e 
precisão no processo investigativo.A consolidação de um banco de dados 
integrado não só potencializa a investigação criminal, mas também contribui para 
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políticas públicas mais assertivas e uma rede de segurança aprimorada, 
beneficiando toda a sociedade.  
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